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 Auditório do CCTS 

 

• Informes da Presidência do CoC-CCTS: 

 

 

• Informes dos Conselheiros e Representantes do CoC-CCTS: 

 

 

 

• Pauta: 

 

1. Homologação de documentos aprovados ad referendum pelo CoC-

CCTS: 

a) Homologação da prorrogação de vínculo de Alexandre Gabriel 

Franchin como Docente Voluntário, sob supervisão do Prof. Dr. 

Augusto João Piratelli, do período de 13/07/2025 a 12/07/2026, 

junto ao DCA-So - Departamento de Ciências Ambientais 

(Processo SEI nº 23112.019372/2022-61); 

b) Homologação do resultado final do processo de Promoção para 

Classe Titular do Prof. Dr. Fernando Silveira Franco, tendo o 

docente sido considerado apto à promoção, pela qual o 

parabenizamos. Agradecemos a participação da banca de 

professores titulares e, em especial, ao Prof. Dr. Rodrigo Vilela 

Rodrigues, pelo trabalho tranquilo e competente na presidência da 

Comissão Especial de Avaliação (Processo SEI nº 

23112.039113/2024-19); 

c) Homologação do Edital para representante técnico-administrativo 

(mandato 2025-2027), discentes de graduação (mandato 2025-

2026) e discentes de pós-graduação (mandato 2025-2026) para o 

Conselho do Centro de Ciências e Tecnologias para a 

Sustentabilidade/CoC-CCTS (Processo SEI nº 

23112.022695/2025-85); 

d) Homologação da retificação do Edital para representante técnico-

administrativo (mandato 2025-2027), discentes de graduação 



(mandato 2025-2026) e discentes de pós-graduação (mandato 

2025-2026) para o Conselho do Centro de Ciências e Tecnologias 

para a Sustentabilidade/CoC-CCTS (Processo SEI nº 

23112.022695/2025-85). 

 

2. Apresentação das propostas e votação para a escolha do logotipo do 

CCTS. 

 

3. Apreciação do relatório de atividades, referente ao afastamento da 

Profa. Dra. Deisemara Ferreira, para participar do 34rd EURO 

European Conference on Operational Research, na Universidade de 

Leeds, em Leeds, Reino Unido. O período compreendeu de 

19/06/2025 a 29/06/2025 (Processo SEI nº 23112.011166/2025-56). 

 

4. Apreciação do pedido de afastamento do Prof. Dr. Vadim Viviani, para 

visita aos laboratórios e estágio para aprendizado das técnicas de 

Microscopia de Bioluminescência no National Institute od Advanced 

Industrial Scienceand Technology (AIST), em Tsukuba, Japão, no 

período de 01/09/2025 a 08/12/2025 (Processo SEI nº 

23112.021729/2025-14). 

 
5. Apreciação das fichas de caracterização de disciplinas do PPGPUR-

So (Processo SEI nº 23112.022131/2025-42): 

a) Tópicos Especiais V: Sustentabilidade Absoluta e Limites 
Planetários; 

b) Manejo e Conservação de Ecossistemas Florestais; 

c) SIG e análise multicritérios para o planejamento ambiental. 

 

6. Apreciação de abertura de processo para Progressão para Classe 
Titular e apreciação de indicação de nomes para comporem a 
Comissão Especial de Avaliação para Progressão para Classe Titular 
dos seguintes docentes: 

a) Progressão do Prof. Dr. Fabio de Lima Leite, do DFQM-So 
(Processo SEI nº 23112.009541/2025-06); 

b) Progressão da Profa. Dra. Janaina Braga do Carmo, do DCA-So 
(Processo SEI nº 23112.013274/2025-63). 

 

7. Apreciação do Ofício nº 6/2025/CoGePe/ProGPe e da Minuta de 

Resolução - Docente Sênior (atualização da normativa de docente 

senior), documentos já enviados para conhecimento e discussão no 

DCA-So e no DFQM-So (Processo SEI nº 23112.018599/2025-32). 

O DCA-So enviou a seguinte sugestão: "A sugestão é que o docente 



sênior também possa liderar projetos de extensão, e não somente 

participar, à semelhança de projetos de pesquisa, como especificado 

no Inciso XII do Art. 3." 

 

 


